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Recorrente COBB - VANTRESS BRASIL LTDA

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendario: 2015

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE OBRIGAQAO ACESSORIA.

A apresentacdo intempestiva de Declaracdo do Imposto de Renda Retido na
Fonte-sujeita a empresa contribuinte & multa estabelecida na legislacdo de
regéncia do tributo

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Aiflton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Thiago Dayan da Luz Barros - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva,
Rafael Zedral, Marcelo José Luz de Macedo e Thiago Dayan da Luz Barros

Relatério

Em atencdo aos principios da economia e celeridade processual, transcrevo
trechos do relatorio produzido no Acérddo n° 04-42.342 da 12 Turma da DRJ/CGE, de 20 de
marco de 2017 (fls. 112 a 123):

Exige-se da interessada o pagamento de Multa pela entrega da Declaracdo de Imposto
de Renda Retido na Fonte - DIRF fora do prazo fixado na legislacdo, conforme
Notificagdo de Langamento - NL de fl. 48.
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 MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA.
 A apresentação intempestiva de Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte sujeita a empresa contribuinte à multa estabelecida na legislação de regência do tributo
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Thiago Dayan da Luz Barros - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva, Rafael Zedral, Marcelo José Luz de Macedo e Thiago Dayan da Luz Barros
  Em atenção aos princípios da economia e celeridade processual, transcrevo trechos do relatório produzido no Acórdão nº 04-42.342 da 1ª Turma da DRJ/CGE, de 20 de março de 2017 (fls. 112 a 123):
Exige-se da interessada o pagamento de Multa pela entrega da Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF fora do prazo fixado na legislação, conforme Notificação de Lançamento - NL de fl. 48.
2. O sujeito passivo tomou ciência da Notificação de Lançamento - NL em 15/03/2015, fl. 49.
3. Discordando do lançamento, a interessada apresentou impugnação em 27/03/2015, fls. 02 a 09.
4. Da documentação anexada constam procuração, documentos constitutivos da empresa, entre outros, fls. 10 a 41.
5. A interessada se manifestou, novamente, para pedir a juntada aos autos do comprovante de recolhimento extra-judicial da multa aplicada e o prosseguimento dos feitos até julgamento final, fls. 42 a 45.
6. Na sequência constam pesquisas, Extrato do Processo, Despachos de Encaminhamentos, intimação para regularização do processo quanto a documentos faltantes, atendimento a essa intimação, entre outros.
7. É o relatório.
A DRJ/CGE julgou improcedente o pedido da empresa recorrente contido em sua manifestação de inconformidade, por entender que: 
[...] à esfera administrativa cabe aplicar as normas legais, sem poder apreciar argüições de cunho pessoal, pois, o poder da Autoridade Administrativa é vinculado, sob pena de responsabilidade funcional, inclusive quanto à relevação de penalidade, se a remissão pleiteada não tiver previsão legal, mormente pelo caráter restritivo da dispensa do cumprimento de obrigações acessórias.
[...] Cumpre notar que a DIRF entregue em 28/02/2015, embora aos quatro minutos desse dia, foi apresentada fora do prazo legal fixado para todos os obrigados à sua apresentação naquele exercício, qual seja, como observado pela própria interessada, até o dia 27/02/2015.
[...] Assim sendo, em que pese os argumentos da interessada, caracterizado o atraso na entrega da declaração em pauta, não se permite rever a multa legal e corretamente aplicada.
Face ao referido Acórdão da DRJ/CGE, a contribuinte interpôs Recurso Voluntário (fls. 132 a 139), alegando que:
diante do princípio da razoabilidade e proporcionalidade, bem como do quanto exposto sobre o não prejuízo ao Fisco, uma vez que a DIRF foi efetivamente entregue à Receita Federal do Brasil, com somente 04min e 21seg de atraso, sendo o prazo final numa sexta-feira. Ou seja, a entrega ocorreu aos 04min e 21seg do sábado, de modo a configurar a intenção da recorrente de não causar qualquer dano ao erário, já que a volta ao trabalho dos seus funcionários somente ocorreria daí a 02 (dois) dias, ou seja, mais de 48h (quarenta e oito horas) depois de realizada a entrega, o que demonstra a insistência do representante da Recorrente em fazer a entrega digital do documento, cujo sistema não respondia adequadamente.
Por fim, a empresa Recorrente pleiteia a reforma da decisão prolatada pela 7ª Turma da DRJ/CGE com o consequente cancelamento do lançamento realizado bem como da respectiva multa, fazendo a restituição do valor depositado em consignação (com seus acréscimos) ao contribuinte.
É o relatório.


 Conselheiro Thiago Dayan da Luz Barros, Relator.
Admissibilidade
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 2º e do art. 23-B do Anexo II da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), atualizada pela Portaria MF n.º 329/2017, considerando-se tratar penalidades pelo descumprimento de obrigações acessórias pelas pessoas jurídicas, relativamente a multa por atraso em entrega de DIRF..
Ainda, observo que o recurso é tempestivo (interposto em 02 de maio de 2017, vide termo de recebimento da RFB, fl. 131, face ao recebimento da intimação datada de 07 de abril de 2017, fl. 129) e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
Mérito
Prefacialmente, cumpre mencionar que a atividade de Fiscalização é vinculada e obrigatória, por força do parágrafo único do artigo 142, do Código Tributário Nacional:
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
(grifos nossos)
Assim, conclui-se que a autoridade administrativa não possui discricionariedade para aplicar penalidade diversa da estabelecida em lei.
Reforçando o disposto, cumpre mencionar o inciso III do artigo 111 do Código Tributário Nacional, in verbis:
Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:
[...]
III - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias.
(grifos nossos)
No caso em apreço, o Contribuinte apresentou intempestivamente a DIRF 2015 (fl. 48) em 28 de fevereiro de 2015, com atraso de 04 minutos e 12 segundos, que tinha como prazo final 27 de fevereiro de 2015.
Como consequência, a ele foi imputado multa por atraso na entrega da declaração, no valor de R$ 33.674,01, correspondente a 2% (dois por cento) sobre o montante do Imposto de Renda e Contribuições retidos na fonte informado na DIRF, bem como redução de 50% para pagamento à vista:

Em sua defesa, mesmo confessando e confirmando a intempestividade da apresentação documental, o contribuinte preconiza a aplicação da proporcionalidade e razoabilidade no direito tributário bem como alega o não prejuízo ao fisco em seus atos.
Ocorre que, por força do estabelecido no Código Tributário Nacional, não pode Autoridade Tributária se eximir da aplicação da penalidade imposta quando não há o cumprimento da obrigação acessória tempestivamente.
Deve-se ainda, observância ao parágrafo terceiro do artigo 113 do mesmo Código, que estabelece que �a obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária�.
Dessa forma, restando confessa pelo contribuinte bem como comprovada pelas Autoridades Tributárias da intempestividade do cumprimento da obrigação acessória pela empresa, a manutenção do acórdão recorrido é medida que se impõe.
Dispositivo
Considerando-se, portanto, que a literalidade dos artigos 111, inciso III; 113, §3º bem como 142, todos do Código Tributário Nacional e diante da demonstração cabal da intempestividade de cumprimento de obrigação acessória  pela empresa Recorrente, pelos motivos anteriormente expostos, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso, mantendo integralmente a decisão da DRJ.
É como voto.

(documento assinado digitalmente)
Thiago Dayan da Luz Barros
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2. O sujeito passivo tomou ciéncia da Notificacdo de Langamento - NL em 15/03/2015,
fl. 49.

3. Discordando do lancamento, a interessada apresentou impugnacdo em 27/03/2015,
fls. 02 a 09.

4. Da documentacdo anexada constam procuracdo, documentos constitutivos da
empresa, entre outros, fls. 10 a 41.

5. A interessada se manifestou, novamente, para pedir a juntada aos autos do
comprovante de recolhimento extra-judicial da multa aplicada e o prosseguimento dos
feitos até julgamento final, fls. 42 a 45.

6. Na sequéncia constam pesquisas, Extrato do Processo, Despachos de
Encaminhamentos, intimacdo para regularizacdo do processo quanto a documentos
faltantes, atendimento a essa intimac&o, entre outros.

7. E o relatério.

A DRJ/CGE julgou improcedente o pedido da empresa recorrente contido em sua

manifestacdo de inconformidade, por entender que:

[...] & esfera administrativa cabe aplicar as normas legais, sem poder apreciar arglicdes
de cunho pessoal, pois, o poder da Autoridade Administrativa é vinculado, sob pena de
responsabilidade funcional, inclusive quanto a relevacdo de penalidade, se a remissdo
pleiteada ndo tiver previsdo legal, mormente pelo carater restritivo da dispensa do
cumprimento de obrigacGes acessorias.

[...] Cumpre notar que a DIRF entregue em 28/02/2015, embora aos quatro minutos
desse dia, foi apresentada fora do prazo legal fixado para todos os obrigados a sua
apresentacdo naquele exercicio, qual seja, como observado pela prépria interessada, até
o0 dia 27/02/2015.

[...] Assim sendo, em que pese 0s argumentos da interessada, caracterizado o atraso na
entrega da declaracdo em pauta, ndo se permite rever a multa legal e corretamente
aplicada.

Face ao referido Acérddo da DRJ/CGE, a contribuinte interpds Recurso
Voluntério (fls. 132 a 139), alegando que:

diante do principio da razoabilidade e proporcionalidade, bem como do quanto exposto
sobre 0 ndo prejuizo ao Fisco, uma vez que a DIRF foi efetivamente entregue a Receita
Federal do Brasil, com somente 04min e 21seg de atraso, sendo o prazo final numa
sexta-feira. Ou seja, a entrega ocorreu aos 04min e 21seg do sabado, de modo a
configurar a intencdo da recorrente de ndo causar qualquer dano ao erério, ja que a volta
ao trabalho dos seus funcionarios somente ocorreria dai a 02 (dois) dias, ou seja, mais
de 48h (quarenta e oito horas) depois de realizada a entrega, 0 que demonstra a
insisténcia do representante da Recorrente em fazer a entrega digital do documento,
cujo sistema ndo respondia adequadamente.

Por fim, a empresa Recorrente pleiteia a reforma da decisdo prolatada pela 72
Turma da DRJ/CGE com o consequente cancelamento do langamento realizado bem como da
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respectiva multa, fazendo a restituicio do valor depositado em consignacdo (com seus

acréscimos) ao contribuinte.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Thiago Dayan da Luz Barros, Relator.
Admissibilidade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciagao do
Recurso Voluntério, na forma do art. 2° e do art. 23-B do Anexo Il da Portaria MF n° 343/2015
(Regimento Interno do CARF), atualizada pela Portaria MF n.° 329/2017, considerando-se tratar
penalidades pelo descumprimento de obrigacGes acessorias pelas pessoas juridicas, relativamente

a multa por atraso em entrega de DIRF..

Ainda, observo que o recurso é tempestivo (interposto em 02 de maio de 2017,
vide termo de recebimento da RFB, fl. 131, face ao recebimento da intimacdo datada de 07 de

abril de 2017, fl. 129) e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheco.
Mérito

Prefacialmente, cumpre mencionar que a atividade de Fiscalizacdo é vinculada e

obrigatoria, por forca do paragrafo Unico do artigo 142, do Cédigo Tributéario Nacional:

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo langamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigagdo correspondente, determinar a matéria
tributavel, calcular o0 montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo
caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel.

Paragrafo Unico. A atividade administrativa de lancamento é vinculada e
obrigatdria, sob pena de responsabilidade funcional.

(grifos nossos)

Assim, conclui-se que a autoridade administrativa ndo possui discricionariedade

para aplicar penalidade diversa da estabelecida em lei.
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Reforgando o disposto, cumpre mencionar o inciso Il do artigo 111 do Cdodigo
Tributério Nacional, in verbis:

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislacdo tributaria que disponha sobre:

L]

111 - dispensa do cumprimento de obrigacdes tributdrias acessorias.

(grifos nossos)

No caso em apreco, o Contribuinte apresentou intempestivamente a DIRF 2015
(fl. 48) em 28 de fevereiro de 2015, com atraso de 04 minutos e 12 segundos, que tinha como
prazo final 27 de fevereiro de 2015.

Como consequéncia, a ele foi imputado multa por atraso na entrega da declaragéo,
no valor de R$ 33.674,01, correspondente a 2% (dois por cento) sobre 0 montante do Imposto de
Renda e Contribuic6es retidos na fonte informado na DIRF, bem como reducdo de 50% para
pagamento a vista:

NOTIFICAGAO DE LANGCAMENTO - Dirf 2015

IDENTIFICACAO DO CONTRIBUINTE INSCRICAO NO CPF/CNPJ

COBB-VANTRESS BRASIL LTDA 00.466.591/0001-97

EXERC. |A.CALEND. LOCAL/MUNICIPIO DATA/HORA/ENTREGA Ne. do Recibo N°. NOTIFICACAO
2015 2014 0810700 28/02/2015 - 00:04:21 342670293775 17473220369902

DEMONSTRATIVO DE APU RJ\QAO DA MULTA POR ATRASO NA ENTREGA (ressalvados os valores minimo méaximo fixados em lei)

DATA DO EVENTO

PRAZO FINAL DA ENTREGA 27/02/2015

DATA DA ENTREGA DA DECLARAGAO 28/02/2015

QUANTIDADE DE MESES/FRAGAQO DE ATRASO 01

IMPOSTO E CONTRIBUIGOES DECLARADOS (ICD) R$ 3.367.401,89

MULTA (ICdxNMx2%x50%) R$ 3.367.401,89 x 1 x 2% x 50%
MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAGAD A PAGAR R$ 33.674,01

Em sua defesa, mesmo confessando e confirmando a intempestividade da
apresentacdo documental, o contribuinte preconiza a aplicacdo da proporcionalidade e

razoabilidade no direito tributario bem como alega o néo prejuizo ao fisco em seus atos.

Ocorre que, por forca do estabelecido no Codigo Tributario Nacional, ndo pode
Autoridade Tributaria se eximir da aplicacdo da penalidade imposta quando ndo ha o
cumprimento da obrigacao acessoria tempestivamente.
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Deve-se ainda, observancia ao paragrafo terceiro do artigo 113 do mesmo Cadigo,
que estabelece que “a obrigagdo acessoria, pelo simples fato da sua inobservancia, converte-se

em obrigacao principal relativamente a penalidade pecuniaria”.

Dessa forma, restando confessa pelo contribuinte bem como comprovada pelas
Autoridades Tributarias da intempestividade do cumprimento da obrigacdo acesséria pela

empresa, a manuten¢do do acérddo recorrido € medida que se impde.

Dispositivo

Considerando-se, portanto, que a literalidade dos artigos 111, inciso I11; 113, §83°
bem como 142, todos do Cddigo Tributario Nacional e diante da demonstracdo cabal da
intempestividade de cumprimento de obrigacdo acessoria pela empresa Recorrente, pelos
motivos anteriormente expostos, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso, mantendo

integralmente a deciséo da DRJ.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Thiago Dayan da Luz Barros



